
Alterações no sistema eleitoral

Fórmula D’Hondt e 
Lista Flexível 



As modificações propostas pelo Relator

• A partir das emendas acatadas pelo Relator, as 
modificações no sistema eleitoral ocorrem em dois 
momentos da sistemática que converte votos em cadeiras 
no parlamento:

• 1º) Cálculo do número de cadeiras conquistadas pelos 
partidos: nova versão do anteprojeto substitui os 
quocientes eleitoral e partidário pelo sistema das maiores 
médias (Fórmula D’Hondt);

• 2º) Depois do cálculo do número de cadeiras 
conquistadas pelos partidos, trata-se de definir quem são 
os eleitos dentro do partido: nova versão do texto 
substitui os dois votos previstos no anteprojeto anterior 
pelo voto único (nominal ou legenda) e estabelece um 
mecanismo no qual o eleitor decide o “peso” e a 
“importância” que gostaria de conferir à lista partidária, 
por meio da chamada “lista flexível”.



Sistema das maiores médias: Fórmula D’Hondt

• Em uma eleição na qual estavam em disputa 12 
cadeiras, cinco partidos obtiveram a seguinte votação 
(nominal + legenda): Partido A: 157.000; Partido B: 
149.000; Partido C: 129.000; Partido D: 55.000; Partido 
E: 38.000. 

• Os votos dos partidos são divididos pelos números 1, 
2, 3, 4, 5, 6 etc. e o resultado da operação aparece na 
coluna correspondente à linha do divisor. 

• Efetuadas as divisões sucessivas, ordenamos os valores 
de modo decrescente (o  número da vaga ocupada 
pelo partido ou coligação está entre colchetes) até que 
a última cadeira seja preenchida.

• Efetuado o cálculo da distribuição das cadeiras entre 
os partidos, a segunda etapa do cálculo é saber quem 
são os eleitos dentro de cada partido. 



Fórmula D’Hondt: 
distribuição de 12 cadeiras entre 5 partidos

Divisor Partido A Partido B Partido C Partido D Partido E

Votos 157.000 149.000 129.000 55.000 38.000

1 157.000 [1] 149.000 [2] 129.000 [3] 55.000 [7] 38.000  [12] 

2 78.500  [4] 74.500 [5] 64.500 [6] 27.500 19.000

3 52.333 [8] 49.667 [9] 43.000 [10] 18.333

4 39.250 [11] 37.250 32.250

5 31.400 29.800

6 26.167

7

Cadeiras 4 3 3 1 1



A definição dos nomes dos eleitos
• No sistema de lista flexível, o eleitor dispõe de um voto: em 

um candidato ou na legenda. 
• Vejamos dois casos extremos: se todos os eleitores 

votarem nominalmente nos candidatos, o sistema funciona 
como uma “lista aberta”; se todos os eleitores votarem na 
legenda, o sistema funciona como uma “lista fechada” 
tradicional. 

• Dependendo das estratégias do partido e das preferências 
dos eleitores, haverá diferenças na composição dos votos 
dos partidos (algumas agremiações podem ter mais votos 
nominais, outras mais votos de legenda). 

• Veremos, a seguir, como foi a votação dos partidos A, B e C 
(votos nominais e votos de legenda) e como esses votos 
afetaram a definição dos nomes dos candidatos eleitos:



Exemplo 1: Partido C
• Partido C obteve 129.000 votos, sendo 115.000 votos 

nominais e 14.000 de legenda, e conquistou 3 cadeiras, 
segundo a Fórmula D’Hondt.

• Quem são os eleitos no partido C?
• Primeira etapa: calcula-se a quota interna do partido C por 

meio da divisão do nº de votos obtidos pelo número de 
cadeiras conquistadas mais um: 129. 000 / (3+1) = 32.250. 

• Segunda etapa: os candidatos que ultrapassarem a quota 
conquistam as primeiras cadeiras, na ordem da sua 
votação. 

• Terceira etapa: início da transferência dos votos de legenda 
aos primeiros colocados da lista até que estes obtenham a 
quota ou se encerrem os votos de legenda. 

• Quarta etapa: de acordo com os votos nominais recebidos 
e os votos de legenda transferidos, elegeram-se os 
seguintes candidatos:



Lista do Partido C Votos 
Nominais

Votos de 
Legenda

Total de 
Votos

Posição

1 Euclides da Cunha 12.000 14.000 26.000 3º

2 Castro Alves 3.000 - 3.000

3 Diná Silveira de Queiroz 6.000 - 6.000

4 Fernando Sabino 2.000 - 2.000

5 João Cabral de Melo Neto 34.000 - 34.000 1º

6 Carolina Maria de Jesus 5.000 - 5.000

7 Moacyr Scliar 11.000 - 11.000

8 Manuel Bandeira 1.500 - 1.500

9 Janete Clair 33.000 - 33.000 2º

10 Vinícius de Moraes 4.000 - 4.000

11 Adalgisa Nery 2.500 - 2.500

12 Gonçalves Dias 1.000 - 1.000

Total 115.000 14.000 129.000



Exemplo 2: Partido B
• Partido B obteve 149.000 votos, sendo 110.000 votos 

nominais e 39.000 de legenda, e conquistou 3 cadeiras, 
segundo a Fórmula D’Hondt.

• Quem são os eleitos no partido B?
• Primeira etapa: calcula-se a quota interna do partido B por 

meio da divisão do nº de votos obtidos pelo número de 
cadeiras conquistadas mais um: 149. 000 / (3+1) = 37.250. 

• Segunda etapa: os candidatos que ultrapassarem a quota 
conquistam as primeiras cadeiras, na ordem da sua 
votação. 

• Terceira etapa: início da transferência dos votos de 
legenda aos primeiros colocados da lista até que estes 
obtenham a quota ou se encerrem os votos de legenda. 

• Quarta etapa: de acordo com os votos nominais recebidos 
e os votos de legenda transferidos, elegeram-se os 
seguintes candidatos:



Lista do Partido B Votos Nominais Votos de 
Legenda

Total de 
Votos

Posição

1 José Américo de Almeida 12.000 25.250 37.250 2º

2 José de Alencar 5.000 13.750 18.750

3 Zélia Gattai 6.000 - 6.000

4 Mário de Andrade 4.000 - 4.000

5 Jorge Amado 38.000 - 38.000 1º

6 Patrícia Galvão 5.500 - 5.500

7 Mário Quintana 8.500 - 8.500

8 Rubem Braga 20.500 - 20.500 3º

9 Hilda Hilst 4.500 - 4.500

10 Paulo Mendes Campos 2.500 - 2.500

11 Nélida Piñon 1.500 - 1.500

12 Raul Pompéia 2.000 - 2.000

Total: 110.000 39.000 149.000



Exemplo 3: Partido A
• Partido A obteve 157.000 votos, sendo 47.000 votos 

nominais e 110.000 de legenda, e conquistou 4 cadeiras, 
segundo a Fórmula D’Hondt.

• Quem são os eleitos no partido A?
• Primeira etapa: calcula-se a quota interna do partido A por 

meio da divisão do nº de votos obtidos pelo número de 
cadeiras conquistadas mais um: 157.000/ (4+1) = 31.400. 

• Segunda etapa: os candidatos que ultrapassarem a quota 
conquistam as primeiras cadeiras, na ordem da sua votação. 

• Terceira etapa: início da transferência dos votos de legenda 
aos primeiros colocados da lista até que estes obtenham a 
quota ou se encerrem os votos de legenda. 

• Quarta etapa: de acordo com os votos nominais recebidos e 
os votos de legenda transferidos, elegeram-se os seguintes 
candidatos (o critério de desempate é a votação nominal, 
pois os 4 eleitos atingiram a quota):



Lista do Partido A Votos Nominais Votos de 
Legenda

Total de 
Votos

Posição

1 Machado de Assis 7.000 24.400 31.400 2º

2 Raquel de Queiroz 6.000 25.400 31.400 3º

3 Guimarães Rosa 8.000 23.400 31.400 1º

4 Cecília Meireles 5.000 26.400 31.400 4º

5 Graciliano Ramos 4.000 10.400 14.400

6 Erico Verissimo 6.500 - 6.500

7 Lygia F. Telles 1.400 - 1.400

8 Nelson Rodrigues 1.500 - 1.500

9 Cora Coralina 3.000 - 3.000

10 Oswald de Andrade 1.700 - 1.700

11 Clarice Lispector 1.300 - 1.300

12 Carlos Drummond 1.600 - 1.600

Total 47.000 110.000 157.000



Partidos D e E

• Repete-se os mesmos procedimentos para a definição 
dos nomes dos candidatos eleitos pelos partidos D e E, 
que conquistaram uma cadeira cada.


